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Curitiba, 26 de setembro de 2025. 
 

 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para aquisição de medicamentos e materiais 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos e materiais, conforme descrição do objeto a seguir: 
 
  
 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
Item Objeto Qtd

e 
Descrição do 
Item 
Ofertado 

Preço 
Unitário 

Preço Total 

4 AGUA DESTILADA ESTERIL PARA 
DILUICAO DE MEDICAMENTOS 

AMPO
LA 10 
ML 

60  200  0,23  46,00 

11 ATROPINA 0,25 MG AMPO
LA 
1ML 

50  100  0,74  74,00 

14 BROMOPRIDA 10 MG CAIXA 
20 
COMP
RIMID
O 

5  100 0,22   22,00 

15 BROMOPRIDA 5 MG/ML IM AMPO
LA 

30 50 1,30 65,00 

16 BUTILESCOPOLAMINA 10 MG CAIXA 
C/20 
COMP
RIMID
OS 

5  100 0,45   45,00 

22 CAPTOPRIL 25 MG CART
ELA C/ 
30 CP 

4   
120 

0,07   8,40 

29 CETOPROFENO 50MG/ML FRASCO 
- IM - 2 ML 

FRASC
O 50 
MG 

30  50 1,35  67,50  

31 CLORIDRATO DE AMIODARONA - 
INJETAVEL - AMPOLA 50MG/ML 

AMPO
LA 3 
ML 

12  100 3,228   328,00 

32 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
25MG/ML 

AMPO
LA 2 
ML 

40  50 3,35  167,50  
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40 DICLOFENACO SODICO 75 MG/ML 
3 ML 

AMPO
LA 3 
ML 

20  100  0,79  79,00 

44 EPINEFRINA/ADRENALINA 
1MG/ML 

AMPO
LA 1 
ML 

50  100  0,94 94,00 

52 GLICOSE 50% AMPOLA COM 10ML AMPO
LA 10 
ML 

50  200  0,65  130,00 

60 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 2MG 

CAIXA 
20 
COMP
RIMID
O 

5  100  0,08  8,00 

77 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE 
CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO LÍMPIDA, 
APIROGÊNICA E ESTÉRIL. 

AMPO
LA 10 
ML 

80  200  0,23  46,00 

82 SUCCINATO SÓDICO DE 
METILPREDINISOLONA 125 MG 
COM DILUENTE 

AMPO
LA 125 
MG 

20  25  13,18  329,50 

       

  PREÇO TOTAL DOS ITENS R$      1.509,90 

 
 
 
 

2.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
Os medicamentos relacionados são de caráter absolutamente essencial para a manutenção 
e qualidade dos atendimentos de emergência realizados nesta instituição. A ausência 
desses itens compromete a resposta imediata às situações críticas, podendo resultar em 
agravamento de quadros clínicos, aumento da morbimortalidade e riscos irreversíveis à vida 
dos pacientes atendidos. Ressalte-se que os medicamentos elencados não possuem 
substitutos terapêuticos de eficácia equivalente no estoque atual, o que torna sua aquisição 
imediata medida urgente e inadiável. 

 
 
 
 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 
 

 
( X ) Sim 

 

Dimensão Critérios 
Ambiental - Priorização de produtos com menor impacto ambiental, com 

menor geração de resíduos e passíveis de reciclagem ou 
reutilização. 

Econômica - Escolha baseada no critério de menor preço global, conforme 
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estabelecido na legislação de licitações. - Priorização de 
produtos com maior durabilidade, visando reduzir custos de 
reposição e descarte a médio e longo prazo, assegurando 
economicidade à Administração Pública. 

Social Inclusão de cláusula contratual que veda expressamente o 
uso de mão de obra infantil, análoga à escravidão ou em 
condições degradantes, em conformidade com os princípios 
da dignidade da pessoa humana e normas internacionais 
ratificadas pelo Brasil. 

Cultural  
Integridade Exigência de que os fornecedores estejam em conformidade 

com a legislação, mediante apresentação de certidões 
negativas 

(   )  Não Justificativa: 
(   )  Não 
se aplica 

Justificativa: 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023  
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as 
práticas e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade > (ctrl + clique) 
 

 
 
 
 

4. ENTREGA DO BEM 
LOCAL: 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9.ª REGIÃO - PARANÁ 
Endereço: Vicente Machado, 147, 4º andar 
Agendar pelo fone: (41) 3310-736 A/C Lucimara 
Horário de recebimento: das 9h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 20 dias úteis 
 
 
 

5. PESQUISA DE PREÇO  
Responsável pela Pesquisa: Lucimara Schroeder 
Período da Pesquisa: 21/08/2025 
Fonte de Consulta: Realização de pesquisa de mercado junto a fornecedores 

nacionais, por meio de levantamento em fontes abertas 
disponíveis na internet; 
• Consulta ao banco de preços públicos, visando a 
identificação de valores praticados em contratações 
similares anteriores; 
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• Análise de fornecedores que participaram de processos 
de aquisição anteriores com objeto de natureza 
semelhante, o que assegura maior confiabilidade na 
estimativa; 
• Consideração de fornecedores que apresentaram 
propostas formais de preços. 

Fornecedores que enviaram 
cotação: 

1. Pontamed Farmacêutica Ltda- 
2. LS Hospitalar; 
3. Farmácia São Gabriel; 
4. Cirúrgica Vitória Regia; 
5. Cirupar Representações e Comércio de Equipamentos 
Médicos Cirúrgicos. 

Fornecedores que não 
responderam à solicitação de 
cotação: 

1. administrativo@cirurgicajaw.com.br 
2. alan.porcel@rioclarense.com.br 
3. alberto@caobianco.com 
4. az@phlog.com.br 
5. brfn@colopast.com 
6. cleiton@altermed.com.br 
7. cofarmias@cofarminas.com.br 
8. comercial@santacruz.com.br 
9. comercial2@promefarma.com.br 
10. comercial01bascel@gmail.com 
11. compradireta@cirurgicasantacruz.com.br 
12. compradireta@dentalprimecwb.com.br 
13. cirurgicacuritiba@outlook.com 
14. cirurgicasauer@hotmail.com 
15. destakhospitalares@terra.com.br 
16. democrata@terra.com.br 
17. elton.tessaro@lifemed.com.br 
18. fabio.oliveira@cirurgicasantacruz.com.br 
19. gerencia@cirurgicapr.com.br 
20. karinetelevendas@callfarma.com.br 
21. le.farma@onda.com.br 
22. licitacao@futuramedicamentos.com.br 
23. licitacao@vphar.com.br 
24. licitacoes@altermed.com.br 
25. licitacoes04@cirurgicasantacruz.com.br 
26. licitaoes@vitalife.com.br 
27. macrosul@macrosul.com.br 
28. mayara.santos@rioclarense.com.br 
29. monicavendas@victoriaregia.net 
30. rafael@hospitalardistribuidora.com.br 
31. santabulafarmacias@gmail.com 
32. sara.fonseca@cirurgicasantacruz.com.br 
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33. solange.nascimento@medicstock.com 
34. suely.hyperfarma@hotmail.com 
35. suporte@zerbinimedical.com.br 
36. televendas4@cegemed.com.br 
37. vendas@cirurgicasantacruz.com.br 
38. vendas@hospitalardistribuidora.com.br 
39. vendashospitalar3@werbran.com.br 
40. webmaster@cirurgicapassos.com.br 
 
 

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art 5º 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período 
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 
e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 
 

6. ESTIMATIVA DA DESPESA  
Preço Total: R$ 1.509,90 
Percentual: 79 % 1º grau 21 % 2º grau 
Item SIGEO: 151102025000072 
Natureza da despesa: 3.3.90.30 
Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 
Critério adotado: Menor Preço Por Item ou Global 

 
 

7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
 
 

 
 

8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 
Nome: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 81.706.251/0001-98 
Nome Fantasia: Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. 
Endereço:  Rua João Amaral de Almeida, 100 – CIC Curitiba – PR 
Contato:  Fone: (41)-99844-9902 RENATA TEIXEIRA 
Telefone: Fone: (41)-99844-9902 RENATA TEIXEIRA 
E-mail:  dispensas@promefarma.com.br 
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9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 

Nome: E-mail: Fone: 
Vera Lucia Fuganti Comprasmedico@trt9.jus.br (41) 3310-7437 

 
 

10. FISCAIS DO CONTRATO 
Tipo:  Nome: E-mail: Fone: 
Titular: Sonia A. Gassmann soniagassmann@trt9.jus.br (41) 3310-7329 
Substituto: Vera Lúcia Fuganti verafuganti@trt9.jus.br 41 3310 7437 

 
 
11. UTILIZAÇÃO DOS MODELOS PADRÕES 
(X) Declaramos que, para elaboração do presente Estudo técnico preliminar / Termo de referência, se 
aplicáveis, utilizamos os modelos padronizados elaborados pela Advocacia-Geral da União, com as 
adaptações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, disponíveis na Intranet / SLC Licitações e 
Contratos / Governança e Gestão. 
 
Para elaboração do Mapa de Riscos e Mapa Comparativo de Preços também foram utilizados os modelos 
disponibilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
 
Ciente de que os tópicos não devem ser excluídos dos modelos (justificar quando não aplicável), nem os 
textos das fundamentações, bem como a versão dos documentos constantes no rodapé. 
 
( ) Declaramos que os seguintes itens foram modificados nas minutas utilizadas para esta contratação:  

 <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 
 <Documento>: <Tópico> : <Alteração realizada> 

 
(os itens modificados, eventualmente acrescidos ou suprimidos devem ser indicados aqui, bastando a 
referência, sem necessidade de transcrição do item) 
 

 
 

12. DOCUMENTOS ANEXADOS 
- DFD – Documento de Formalização da Demanda. (print SIGEO) 
- Termo de Referência; 
- Cotação do Fornecedor indicado; 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços; 
- E-mails dos pedidos de orçamento encaminhados; 
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado.  
<Solicita-se incluir os documentos na ordem indicada> 
 

 
 
Respeitosamente, 
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VERA LUCIA FUGANTI 
CHEFE DA SEÇÃO MÉDICO-ODONTOLÓGICA 
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